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Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil/Subsecretaria-Geral da Receita Federal do
Brasil/Subsecretaria de Tributação e Contencioso/Coordenação-Geral de Tributação

SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 98.004, DE 29 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Reforma de ofício a Solução de Consulta nº 10 - SRRF05/Diana, de 17 de setembro de 2013.

Código NCM: 8471.70.40

Mercadoria:  Dispositivo de armazenamento não volátil  de dados à base de semicondutores,
com capacidade de 240 GB,  possuindo conector  SATA e carcaça padrão utilizados em discos rígidos
(HDD),  destinado  a  ser  instalado  internamente  em  computadores  e  notebooks,  denominado
comercialmente "drive de estado sólido", "solid-state drive" ou "SSD".

Reforma de ofício a Solução de Consulta nº 10 - SRRF05/Diana, de 17 de setembro de 2013.

Código NCM: 8471.70.40

Mercadoria:  Dispositivo de armazenamento não volátil  de dados à base de semicondutores,
com capacidade de 240 GB,  possuindo conector  SATA e carcaça padrão utilizados em discos rígidos
(HDD),  destinado  a  ser  instalado  internamente  em  computadores  e  notebooks,  denominado
comercialmente "drive de estado sólido", "solid-state drive" ou "SSD".

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 6 C) do Capítulo 84), RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC,
aprovada pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 10.923, de 2021, e subsídios
extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pelas IN RFB nº 1.788, de 2018, e nº
2.052, de 2021, e alterações posteriores.

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 6 C) do Capítulo 84), RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC,
aprovada pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 10.923, de 2021, e subsídios
extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pelas IN RFB nº 1.788, de 2018, e nº
2.052, de 2021, e alterações posteriores.

CLAUDIA ELENA FIGUEIRA CARDOSO NAVARRO
Presidente do Comitê

SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 98.005, DE 29 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Reforma de ofício a Solução de Consulta nº 81 - SRRF09/Diana, de 10 de outubro de 2013.

Código NCM: 8471.70.40

Mercadoria:  Dispositivo de armazenamento não volátil  de dados à base de semicondutores,
com capacidade de 64 GB, 128 GB ou 256 GB, velocidade de leitura de 490 MB/s e interface SATA 6 Gb/s,
possuindo conector e carcaça padrão utilizados em discos rígidos (HDD) de 2,5", destinado a ser instalado
internamente  em  computadores  e  notebooks,  denominado  comercialmente  "drive  de  estado  sólido",
"solid-state drive" ou "SSD".

Reforma de ofício a Solução de Consulta nº 81 - SRRF09/Diana, de 10 de outubro de 2013.

Código NCM: 8471.70.40

Mercadoria:  Dispositivo de armazenamento não volátil  de dados à base de semicondutores,
com capacidade de 64 GB, 128 GB ou 256 GB, velocidade de leitura de 490 MB/s e interface SATA 6 Gb/s,
possuindo conector e carcaça padrão utilizados em discos rígidos (HDD) de 2,5", destinado a ser instalado
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internamente  em  computadores  e  notebooks,  denominado  comercialmente  "drive  de  estado  sólido",
"solid-state drive" ou "SSD".

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 6 C) do Capítulo 84), RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC,
aprovada pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 10.923, de 2021, e subsídios
extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pelas IN RFB nº 1.788, de 2018, e nº
2.052, de 2021, e alterações posteriores.

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 6 C) do Capítulo 84), RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC,
aprovada pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 10.923, de 2021, e subsídios
extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pelas IN RFB nº 1.788, de 2018, e nº
2.052, de 2021, e alterações posteriores.

CLAUDIA ELENA FIGUEIRA CARDOSO NAVARRO
Presidente do Comitê

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.088, DE 24 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 8423.10.00

Ex Tipi: sem enquadramento

Mercadoria:  Balança  para  recém-nascidos,  acessório  de  incubadora  hospitalar,  contendo
transdutores células de carga, sistema eletrônico de inteligência e interface acompanhada de cabo com
conectores.

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 2 a) do Capítulo 90) e RGI 6 da NCM constante da TEC, aprovada
pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021, RGC/Tipi 1; e
subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizada pela IN RFB nº 1.788, de
2018, e alterações posteriores.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.091, DE 24 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 4823.69.00

Mercadoria: Copo descartável de papel biodegradável do tipo wet strength, com capacidade de
180 ml.

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº
272,  de  2021,  e  da  Tipi,  aprovada  pelo  Decreto  nº  10.923,  de  2021;  e  subsídios  extraídos  das  Nesh,
aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizada pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.092, DE 24 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 8407.33.90

Mercadoria:  Motor  para  automóvel  de  passageiros,  de  ignição  por  centelha,  com  3  pistões
alternativos, do tipo flex (etanol/gasolina), com cilindrada de 998 cm3.

Código NCM: 8708.40.80

Mercadoria:  Caixa  de  marchas  para  automóvel  de  passageiros  movido  por  motor  flex
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(etanol/gasolina) de ignição por centelha com cilindrada de 998 cm3, do tipo manual.

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução
Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021; e subsídios extraídos das
Nesh,  aprovadas pelo Dec.  nº  435,  de 1992,  e  atualizada pela IN RFB nº  1.788,  de 2018,  e  alterações
posteriores.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.093, DE 24 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM 3824.99.39

Mercadoria:  Preparação  líquida  para  fotopolimerização  em  impressoras  3D  que  utilizam
tecnologia  de  estereolitografia,  contendo  monômeros  e  oligômeros  (ésteres  dos  ácidos  metacrílico  e
acrílico),  pré-polímero  epóxido  à  base  de  bisfenol-A  com  epicloridrina  e  um  composto  orgânico
fotoiniciador,  podendo  conter  pigmento  ou  não;  comercialmente  denominada  "resina  acrilada
fotopolimerizável para impressão 3D tipo SLA, DLP e LCD".

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de
2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo
Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.094, DE 24 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM 1904.10.00

Mercadoria: Grãos de trigo verde (jovem) que passam por tratamento térmico de torrefação com
alta temperatura,  indicado para ser consumido cozido com água e sal  como fonte de carboidrato em
refeições, em saladas ou ainda como substituto do trigo integral em receitas, comercialmente denominado
"Freekeh".

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da
Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº
435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.095, DE 24 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM 3822.19.90

Mercadoria:  Teste rápido de gravidez imunocromatográfico, composto de uma tira teste,  um
copo coletor de urina e uma bula com instruções, que realiza a detecção qualitativa de gonadotrofina
coriônica humana (hCG) com uma combinação de anticorpos, inclusive anticorpo monoclonal anti-hCG e
anticorpos policlonais de cabra conjugados com um metal coloidal.

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 1 ij) do Capítulo 30 e texto da posição 38.22), RGI 6 (textos das
subposições 3822.1 e 3822.19) e RGC 1 (texto do item 3822.19.90), da TEC, aprovada pela Resolução Gecex
nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES

SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 98.004, DE 29 DE JUNHO DE 2022 - SOLUÇÃO DE DIV... https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/solucao-de-divergencia-n-98.004-de-29-de-junho-de-2022-418...

3 of 8 28/07/2022 08:38



Presidente da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.097, DE 24 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM 4818.90.90

Mercadoria: Babador descartável para uso odontológico do tipo toalha, de 45 cm x 32,5 cm,
constituído de papel recoberto em uma das faces de uma película de plástico impermeável, apresentado
acondicionado em pacote com 50 babadores.

Dispositivos Legais: RGI 1 (textos da Nota 2 g) do Capítulo 48 e da posição 48.18), RGI 6 (texto da
subposição 4818.90) e RGC 1 (texto do item 4818.90.90), da TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº 272,
de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.100, DE 24 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 8413.70.80

Mercadoria: Reservatório plástico de água com pequena bomba centrífuga acoplada, próprio
para o sistema de lavagem do para-brisas de automóveis de passageiros, comercialmente denominado
"conjunto do tanque reservatório de água do limpador de para-brisas".

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 3 b), RGI 6 e RGC 1, da NCM constante da TEC, aprovada pela
Resolução  Gecex  nº  272,  de  2021,  e  da  Tipi,  aprovada pelo  Decreto  nº  10.923,  de  2021;  e  subsídios
extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizada pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e
alterações posteriores.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.102, DE 24 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 8504.40.90

Mercadoria: Aparelho para conversão (inversão) de corrente contínua para alternada e posterior
transformação em campo eletromagnético padrão Qi da Wireless Power Consortium (WPC), com potência
de 10 W, utilizado para transferir energia por indução para aparelhos como smartphone, tablet, etc., onde o
sinal recebido será retificado e tratado para efetuar a recarga de sua bateria, denominado vulgarmente
"base carregadora de bateria por indução".

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1, da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução
Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021; e subsídios extraídos das
Nesh,  aprovadas pelo Dec.  nº  435,  de 1992,  e  atualizada pela IN RFB nº  1.788,  de 2018,  e  alterações
posteriores.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.104, DE 24 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 8507.60.00
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Mercadoria: Acumulador elétrico portátil de íon de lítio, com capacidade de 10.000 mAh, com
saída por indução padrão Qi da Wireless Power Consortium (WPC) e duas saídas USB tipo-A, utilizado para
recarga  de  dispositivos  eletrônicos  como  smartphones  e  tablets,  pesando  85  g,  comercialmente
conhecido como "power bank indutivo".

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 3 da Seção XVI) e RGI 6, da NCM constante da TEC, aprovada
pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021; e subsídios
extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizada pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e
alterações posteriores.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.106, DE 24 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 3923.50.00

Mercadoria: Tampa de plástico transparente de bandeja de pasta de papel para embalar ovos,
constituída de chapas de PET (poli(tereftalato de etileno)) moldadas com alvéolos em formato específico
para acomodação e proteção dos ovos. São fornecidas em tamanhos que comportam 12, 20 ou 30 ovos.

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6, da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº
272,  de  2021,  e  da  Tipi,  aprovada  pelo  Decreto  nº  10.923,  de  2021;  e  subsídios  extraídos  das  Nesh,
aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizada pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.107, DE 24 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 8482.99.90

Mercadoria:  Conjunto metálico para rolamentos constituído de bucha de fixação,  arruela de
trava  e  porca  de  fixação,  de  vários  tamanhos,  denominado  comercialmente  "Bucha  de  fixação  para
rolamento".

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1, da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução
Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021; e subsídios extraídos das
Nesh,  aprovadas pelo Dec.  nº  435,  de 1992,  e  atualizada pela IN RFB nº  1.788,  de 2018,  e  alterações
posteriores.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.108, DE 24 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 7602.00.00

Mercadoria:  Sucata  de alumínio  sob a  forma de latas  usadas  e  descartadas,  prensadas em
fardos.

Dispositivos Legais: RGI 1 da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de
2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo
Dec. nº 435, de 1992, e atualizada pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente da 4ª Turma
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.109, DE 24 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 9620.00.00

Mercadoria:  Tripé  de  chão  extensível  com ajuste  de  altura  e  suporte  próprio  para  telefone
celular, utilizado para dar estabilidade ao aparelho de modo a assegurar qualidade nas transmissões ao
vivo, elaboração de vídeos, fotografias etc., com luminária de led de formato circular (ring light) acoplada
para iluminação do rosto da pessoa que grava os conteúdos.

Código NCM: 9620.00.00

Mercadoria:  Tripé  de  mesa  com  suporte  próprio  para  telefone  celular,  utilizado  para  dar
estabilidade ao aparelho de modo a assegurar qualidade nas transmissões ao vivo, elaboração de vídeos,
fotografias etc., com luminária de led de formato circular (ring light) acoplada para iluminação do rosto da
pessoa que grava os conteúdos.

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 3 c) da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Gecex
nº 272, de 2021, e da Tipi,  aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021; e subsídios extraídos das Nesh,
aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizada pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.110, DE 24 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 8527.91.00

Mercadoria:  Aparelho  receptor  para  radiodifusão  (rádio  FM)  combinado  com  aparelho  de
reprodução de som através da leitura de um suporte semicondutor (micro SD card e pen drive),  com
amplificador de som com potência nominal de 250W RMS (125W por canal),  para utilização com alto-
falantes ou caixas acústicas em sonorização de ambientes. Possui as seguintes entradas de áudio: USB -
entrada para Pen Drive; MICRO SD CARD; AUX (frontal): entrada auxiliar padrão P2; AUX1 e AUX2: entradas
auxiliares padrão RCA; BLUETOOTH; Rádio FM; entrada de Microfone (padrão P10);  e entrada óptica.  É
alimentado exclusivamente por fonte externa de energia.

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº
272,  de  2021,  e  da  Tipi,  aprovada  pelo  Decreto  nº  10.923,  de  2021;  e  subsídios  extraídos  das  Nesh,
aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizada pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.115, DE 27 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 9018.90.99

Ex Tipi: sem enquadramento

Mercadoria: Aparelho médico eletromecânico (bomba de aspiração) concebido para cirurgia de
aspiração de trombos no tratamento de AVC agudo ou trombose aguda.

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1, da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução
Gecex nº 272,  de 2021,  e da Tipi,  aprovada pelo Decreto nº 10.923,  de 2021;  RGC/TIPI-1,  e  subsídios
extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizada pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e
alterações posteriores.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
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Presidente da 4ª Turma
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.116, DE 27 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 8517.14.90

Mercadoria: Aparelho portátil de radiotelefonia, com formato de telefone do tipo walkie talkie,
utilizado para comunicação bidirecional de voz e outros dados, compatível com padrão digital aberto DMR
(Digital Mobile Radio), com modo de operação digital e analógico, modulação 4FSK e FM, operando nas
faixas de frequência VHF (136-174 Mhz), UHF-1 (400-470 Mhz) e UHF-3 (350-400 Mhz), com dimensões de
125 × 55 × 37 mm e peso de 355 g, comercialmente denominado "rádio comunicador".

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 c/c RGI 3 c), da NCM constante da TEC, aprovada pela
Resolução  Gecex  nº  272,  de  2021,  e  da  Tipi,  aprovada pelo  Decreto  nº  10.923,  de  2021;  e  subsídios
extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizada pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e
alterações posteriores.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.117, DE 27 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 8473.30.90

Mercadoria: Suporte para notebook de até 17" com microventilador de 16 cm para resfriar as
zonas quentes do equipamento.

Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 84.73), RGI 6 (texto da subposição 8473.30) e RGC 1
(texto do item 8473.30.90), da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e
da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº
435, de 1992, e atualizada pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.118, DE 27 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 9405.42.00

Mercadoria: Luminária de alumínio do tipo utilizado na iluminação pública, provida de placa de
diodos emissores de luz (LED), dissipador de calor, lente, driver e dispositivo de proteção contra surtos.

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº
272,  de  2021,  e  da  Tipi,  aprovada  pelo  Decreto  nº  10.923,  de  2021;  e  subsídios  extraídos  das  Nesh,
aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizada pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.119, DE 27 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 8481.10.00

Mercadoria:  Válvula  reguladora  de  pressão  com  corpo  de  matéria  plástica  própria  para
utilização  em  sistemas  de  irrigação  mecanizada.  Mede  aproximadamente  15  cm  de  comprimento.  É
fornecida em 4 modelos com pressões pré-definidas: 6, 10, 15 ou 20 psi.
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Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº
272,  de  2021,  e  da  Tipi,  aprovada  pelo  Decreto  nº  10.923,  de  2021;  e  subsídios  extraídos  das  Nesh,
aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizada pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.138, DE 21 DE JULHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 9027.89.99

Mercadoria: Equipamento em formato tubular (comprimento de 68 cm e peso de 455 g) para
medição de dados  agrometeorológicos  no  campo e  transmissão  desses  dados,  via  rede de  telefonia
celular, para uma plataforma de IoT ("Internet das Coisas") hospedada em nuvem, constituído de: placa de
circuito impresso com componentes elétricos e eletrônicos; sensores de temperatura do solo, umidade do
solo, temperatura do ar, umidade do ar e luminosidade do ambiente; modem com antena externa; bateria
de longa duração (até 2 anos); invólucro de ABS selado com proteção contra água e poeira; e haste tubular
de PVC para fixação e medições no solo.

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 3 do Capítulo 90 c/c Nota 3 da Seção XVI), RGI 3 c), RGI 6 c/c
RGI 3 c) e RGC 1 da TEC, aprovada pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 10.923,
de 2021, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº
1.788, de 2018, e atualizações posteriores.

MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO
Presidente da 5ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.139, DE 21 DE JULHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 3808.94.29

Ex TIPI: sem enquadramento

Mercadoria:  Preparação  líquida,  constituída  por  ácido  benzoico  (CAS  65_85_0),  ácido
deidroacético (CAS 520_45_6) e álcool benzílico (CAS 100_51_6), utilizada em formulações cosméticas em
razão das suas propriedades antimicrobianas,  própria para inibir  a  proliferação de microrganismos tais
como bactérias, leveduras e fungos, acondicionada em galão.

Dispositivos Legais:  RGI/SH 1,  RGI/SH 6 e RGC 1 da NCM, constante da TEC, aprovada pela
Resolução Gecex  nº  272,  de  2021,  e  da  TIPI,  aprovada pelo  Decreto  nº  10.923,  de  2021,  e  subsídios
extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992 e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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